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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à pensão por morte, nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da

Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional 41 de 19 de

dezembro de 2003, à pensionista vitalícia Sra. ADERNICE NEUSA DA CRUZ cônjuge do Sr. JOSE ALCIDES DA

CRUZ, ocupante do cargo de TERCEIRO SARGENTO/PM, nível "02", lotado na POLICIA MILITAR DO ESTADO DE

MATO GROSSO, no município de CUIABÁ/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

 

APONTAMENTO: DILIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

 

Após emissão de Relatório Técnico Preliminar, favorável ao registro do Ato, os autos foram encaminhados ao

Ministério Público de Contas, que verificou divergência do Órgão emissor do RG da beneficiária, qual seja,

SEJUSP/MS e não MT, retificação necessária para o registro do mesmo, convertendo a emissão de parecer,

no Pedido de Diligência 104/2022, a fim de sanar a referida irregularidade.
 

Retificação do Ato nº 420/2017/MTPREV, fazendo constar o devido

Ente Federativo do órgão expedidor da Cédula de Identidade da beneficiária, qual seja, SEJUSP/MS
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: O gestor encaminha cópia do Ato Administrativo 315/2022/MTPREV,

publicado no Diário Oficial do Estado em 28/07/2022, que retificou o Ato 420/2017/MTPREV, fazendo constar o

correto emissor do RG da benfeciária, conforme solicitado.
 

 

ANÁLISE DA DEFESA: SANADA A IMPROPRIEDADE

3. CONCLUSÃO
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Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

 

a) Registro dos Atos 420/2017/MTPREV e 315/2022MTPREV;

 

 

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 8.564,49.

 

MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 31 de Agosto de 2022.

  

Página 3 de 3Data de processamento: 31/08/2022 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V9WZHH.


		2022-09-01T10:47:42-0400




